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LEIS 
LEI NO 1.653/2008-s»MM 

'l.ft 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAçlO DE 
DISPOSITIVO DE DETECÇlO 
DE METAIS PARA CONTROLE 
DE ACESSO AOS 
ESTABELECMENTOS OU 
LOCAIS QUE MENCIONA NO 
MUNidPIO DE MACA.PÁ/ AP E 
DÁ OUTRAS PROVIDI!NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA.PÁ: 

Faço saber que a C3mara Munldpal de 
Macapá, aprovou e eu sandono a set~ulnte Lei: 

Art. 1 o É obrigatória a lnstalaçlo de 
dispositivo detector de metais para controle de acesso 
aos estabelecimentos ou locais fechados, destinados 
ao público, que propldem lazer e dlverslo. 

§ 1 o Para os efeitos desta Lei consideram
se estabelecimentos ou locais fechados destinados ao 
público que propldam lazer e dlverslo os seguintes: 

1- boates; 

O - danceterias; 

10 - estádios; ., 
IV - outros estabeledlhentos similares a casas 

nobJrnas;e ) t y ' 

V .. ,dubes social~,~ reaeativos, hotéis ou outras 
entidades assoclativ• , que promovam em suas 
depen~u shOWSt , festas ou outros eventos 
fechados, com acesso ~e grande público. 

§ 20 O Olefe do Poder Exea~tivo, ab'avés 
de Decreto, fixará a deftniçlo e as caracteristlcas, para 
os efeitos desta Lei dos locais ou estabelecimentos 
dispostos neste artigo. 

Art. 20 Fica concedido o prazo de cento e 
vinte dias para que os proprietirios ou responsáveis 
pelos estabelecimentos ou locais a que alude o artigo 
anterior se adaptem i presente Lei. 

Art. 30 o descumprimento da presente Lei 
acaJTetará: 

1 - Advertênda; 

o- Multa; 

m - sUspendo das atividades; 

IV - lnterdlçlo. 
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§ 1 o A pena prevista no Inciso IV deste 
artigo l4ri aplicada em decorrlncla de 
delcumprtmento que Importe por tr6a vezes em 
IUII)eMio dM .tlvldades, no prazo de 02 (dois) anos 
contados da primeira eut:u.çlo. 

§ 20 No caso de relnc:kNnda a multil seri 
aplicada em dobro, ..m prejufzo da -.rtura de 
proo11110 administrativo de caaaçlo do respectivo 
Alvaril de ~, a ait:Wio ~ Poder Executivo. 

Art. 40 é obrtgabSria a exJblçlo, em local 
vttfvel e de f6dl leitunl para a. que adentram ls 
~ abranGidas por esta Lei , avisa. sobre a 
exJtdnda do tlltema de cleteclçlo de metais e • 
rltclOI e prejufzot de tais equipamentos i saúde dos 
oort:adoret de aDarelhos marca I)UIO. 

hrflgrafo C.nlco. Contbltada a .,....nça de 
usuirlo portador de aparelho marca paao com a 
lntençlo de adentrar .. edlflcaç6es, ensejar6, apóe as 
provldhc:ias regulares de revista pes1011l, o 
d811Jgamentu do equipamento detector de metais para 
a devida paiugem do usuirio, ou faa.dtatlvament., o 
oferecimento de pasugem alternativa. 

Art. soA fttcallzaçlo da presente lei ftcar6 
a cargo do Poder Executivo, ficando autorluda a 
Clélebraçlo de convlnfot com a. órglos de clefeA do 
Estado' para este ftm. 

. Art. &o O Poder Executivo regulamentar6 a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias da data de 
tua publlcaçlo. 

Art. 70 'Esta Lei entra em vigor na data de 
tua publlcaçlo. 

Palkio lAURINDO DOS SANTOS BAN~ 
em Mac:api-AP, 24 de julho de 2008. 

'· 

LEI NO 1.654/200B-PMM 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADO DE PRAÇA 
ROSANA DO SOCORRO 
BRITO SILVA MALOtER, O 
BEM PÚBUCO SEM 
DENOMINAÇlo, S1TUADO 
NO BAIRRO JARDIM 
FEUCIDADE I, MAS 
PRECISAMENTE NA BR-210, 
COM A RUA: MILTON SOUZA 
CORR!A (ACESSO À 
RODOVIA DO CURJAÚ), NA 
CIDADE SEDE DO 
MUNidPIO DE MACAPÁ. 

O PREFmO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Cimara Munldpal de 
MacaP', aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica oftdalmente nominada de 
PRAÇA ROSANA DO SOCORRO BRITO SILVA MALCHER, 
o bem público, llt&Nido no Bairro Jardim Felldclade I, 
mas predsamente na BR-210, com a Rua: Milton Souu 
Conta (~i Rodovia do curta6), na Cdade Mele dD 
Munldplo de MacaP'. 

"' '"''' 

Art. 20 A Prefeitura Munldpal de Maca~ 
aclotari as medidas neceuárlu para a consecuçlo 
desta Lei. ~ I 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlc:açlo. 

Palkio LAURINDO DOS SANTOS BAN~ 
em 24 de julho de 2008. 

LEI NO 1.655/2008-PMM 

INSERE A QUADRA lUNINA 
NO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS DO MUNidPIO DE 
MACA PÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Munldpal de 
MacaP', aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica Inserido no calendirlo de 
eventos do Munldplo de Macapi a Quadra lunlna a se 
realizar anualmente entre a. meses de junho e julho. 

Art. 2o O Poder Executivo regulamentaril 
a presente Lei 60 (sesMnta) dias após a tua 
publlcaçlo. 

Art. 30 Esta fel entra em vigor na data da 
tua publlcaçlo. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de julho de 2008. 

LEI NO 1.656/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
ORGAN~O DE 
ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS DOS 
ESTUDANTES DE 1 o E 20 
GRAUS, DA REDE PÚBUCA E 
PRIVADA, NO MUNidPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Munldpal de 
Macapll, aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Aos estudantes dos 
estabeledmentos de ensino de 1° e 2° graus, de rede 
pública e privada, do Munldplo de Macapi ftca 
assegurada a organlzaçlo de grtmla. estudantis como 
entidades autanomas repreMntativu dos lntet .... 
dos est:udantas, com ftnalldaclet educacionais, 
culturais, dvlcas, desportivas e sociais. 

lt ••••'
10 

l I 
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• Art, 20 A organlz.açlo, o funcionamento e as 
atividades dos gramlos serlo estabelecidos nos seus 
estatutos, aprovados em assembléia geral do corpo 
discente de cada estabelecimento de ensino convocada 
para esse ftm. 

Art. 30 A aprovação c1qs estatutos, e a 
escolha dos dirigentes e dos representantes do grtmlo 
estudantil serlo realizados pelo voto direto e secreto 
de cada estudante, observando-se, no que couber, as 
normas da leglslaçlo eleitoral. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de 
aua publlcaçlo. 

Palkio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de julho de 2008. 

LEI NO 1.657/2008-PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXEaJTIVO MUNICIPAL 
CRIAR O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE APOIO 
À INVESTIGA~O DE 
PATERNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVJDfNCJAS. 

O PREFEITO MUNICJPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Munldpal de 
Macapi, aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Rca o Poder Exeartlvo Munldpal 
autorizado a atar o •programa Munldpal de Apolo à 
Investtgaçlo de Paternidade•, com o Intuito de 
promover o exame de DNA para peaou carentas que 
n1o poauem pais conhecidos. 

Art. 20 O Executivo Munldpal, através de 
teu 6rglo competente, deverá promover a coleta e o 
respec:tJvo exame, dentro das normas nacionais e 
lntemadonals de segurança e qualidade, sem nenhum 
6nus aos munfdpes. 

Art. 30 Para a reallzaçlo do referido 
exame, serlo observados os trlmltes legais do 
Judld,rio Brasileiro. 

Art. 40 O Poder Executivo Munidpal 
regulamentarA esta Lei no prazo mixlmo de 120 (cento 
e vinte) dias após a .ua publlcaçio. 

Art. 50 A exea~çlo desta Lei comri por 
conta de dot.aç6es orçamendirias próprias, 
.uplementadas se necesúrio. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Palido LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 24 de julho de 2008. 

. 
·' GABI 

p O R TA R I A No 0031/2008-GABI/PMM 

) 

O SECRETARIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usando de su .. atribuiç6es legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, Incisos li da Lei 
Orglnica do Munldplo de Macap6, considerando o 
disposto 110 Art. 36, Incisos VII do Regimento 
Interno da SEMAD e o disposto no Decreto no 
331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, Inciso 
VIl da Lei Orginlca do Municlpio e finalmente o 
qu~ consta no Processo Administrativo no 
20.01-.0397/2008 - PMM, datado de 19 de 
Fevereiro 9e 2008. 

RESOLVE: 

Art: 1 o - CONCEDER UCENÇA -
Primlo de 03(Tr6s) mens a servidora RUTH 
MARIA PICA~CO DO CARMO, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artfflce, Classe 
A, Nfvel 6, exerce sua atividade na Agincla 
Distrital da Pedreira, lotada no Gabinete do 
Prefelto/GABI., no perfodo de 01/06/2008 a 
01/09/2008, correspondente aos qUinqU6nlos de 
2000/2005. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em 
vigor a contar de 01 de Junho de 2008, revogadas 
as dlsposlçõ~s em contr6rlo. . . 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do SecretArio Municipal 
do Gabinete do Prefeito, em Macapã-AP, 26 de 
Maio de 2008. 

SECRETÁRIO 

PORTA R I A NO 0032/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuiç6es legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FéRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora ANA MARIA DA 
SILVA FERNANDES, matricula n° 100011·0, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldpio de Macap6 - Prefeitura Municipal de 
Macap6, ocupante da categoria Funcional de 
Auxiliar Téc. em Admlnistraçio, Classe E, Nfvel 
30, exercendo sua atividade no Depart. de Adm. e 
Finança-DAF, lotada no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no perfodo de 15/07 a 30/07 de 
2008, correspondente ao per(odo aquisitivo de 
2008. 

Art. 2o - Esta Portaria · entra em vigor a 
contar de 15 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contr6rlo. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-~E. E CUMPRA-SE 
u 
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Gabinete do Secreürlo Municipal do 
Gabinete do Pr.telto, em Macap6-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

OS PACHECO 
ICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A NO 0033/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atrlbuiç6es legais 
que lhe slo conferidas, atravá do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 50 LV E: 

Art. 1 o CONCEDER FtRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor ANTONIO DE 
PÁDUA LEITÃO ALMEIDA, matricula n° 111224-4, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macap6 - Prefeitura Municipal de 
Macap,, ocupante da Categoria Funcional de 
Almoxarlfe, Classe B, Nfvel 8, exercendo suas 
atividades no Protocolo do DAF/GABI, lotado no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no perfodo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao perfodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposlç6es em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secret6rio Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macap6-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

SECRI!!TÁRIO 

p O R TA R I A N° 0034/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
00 PREFEITO, usando de suas atribuiç6es legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER F~ RIAS 

REGULAMENTARES, ao servidor BENEDITO DAS 
GRAÇAS SILVA E SILVA, matricula no 800030-1, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municlpio de Macap6 - Prefeitura Municipal de 
Macap6, ocupante da categoria Funcional de 
Agente de Vigllincfa, Classe D, Nivel 21, exercendo 
suas atividades na Aginda Dist. Fazendlnha, 
lotado no Gabinete do Prefeito/GABI, no perfodo 
de 01/07 a 30/07 de 2008, correspondente ao 
perfodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
dlsposlç6es em contr6rlo. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Secret6rlo Municipal do 

Gabinete do Prefeito, em Macap6-AP, 27 de Maio de 
2008. 

~·· 
SECRETÁRIO MU~~:'L~ ~!~~,;~oDO PREFEITO 

PORTA R I A NO 0035/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
00 PREFEITO, usando de suas atribulç6es legais 
que lhe do conferidas, atravl!s do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 50 LV E: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor dRIO CAMPOS 
RAMOS, matricula n° 900026-7, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de 
Macap6 - Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Aux. De 
Artiflce, Classe D, Nfvel 27, exercendo suas 
atividades na Agência Dlst. Do Pacur, lotado no 
Gabinete do Prefeito/GABI, no perfodo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao perfodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrãrio . 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secret6rlo Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macap,-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

b~~~~'· 
SECRETÁRIO~~ DO GABINETI!! DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0036/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 00 GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atrlbulç6es legais 
que lhe são conferidas, atravl!s do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor GENIVALDO 
VILHENA CORDEIRO, matricula n° 100358-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macap6 - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe B, Nfvel 7, exercendo 
suas atividades na Agincla Dlst. S. Joaquim do 
Pacur, lotado no Gabinete do Prefelto/GABI, no 
período de 01/07 à 30/07 de 2008, 
correspondente ao perfodo aquisitivo de 2008. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contr6rio. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macap6-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

~·' 
SECRETÁRIO M~!~~~ODO PREFEITO 
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P O R TA R I A N° 0037/2008-GABI/ PMM 

' . 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 

DO PREFEITO, usando de suas atrlbulç9es legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/200S-PMM, datado de 2S de julho de 200S. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor GEOVAN 
TAVARES DA SILVA, matrícula n° 1003S7-7, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Pref~itura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Jardinagem, qa~ B, Nível 7, 
exercendo suas atividades na Agincla Dist. Do 
Pacui, lotado no Gabinete dÕ · Prefelto/GABI, no 
periodo de 01/07 a 30/07 de 2008, 
correspondente ao periodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

~· · 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0038/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 2S de julho de 2005. 

R E 50 L V E: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora GRACIETE VIEIRA 
DE VILHENA TAVARES, matrícula no 111018-7, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da categoria Funcional de 
Telefonista, Classe B, Nível 08, exercendo suas 
atividades na Agência Dlst. Do Balllque, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no período de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao período 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-5E E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

~~· ' 
SECRETÁRIO M NICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0039/2007-GABI/ PMM 

.. O SECRETÁRIO MUNICIPAL- DO GABINETE 
DO PREFEITO, usa.ndo de. suas atrlbulç6es legais 
que lhe do conferidas, atravlls do DECRETO 
1488/200S-PMM, datado de 2S de julho de 200S. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER · FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor JOSIVALDO 
FURTADO MONTEIRO, matricula no 030642-8, 
pertencente ao Quadro de Dir.eçlo e 
Assessoramento Superior - CC, 05, exercendo o 
Cargo de Sub-Secretario - CC. OS, exercendo suas 
atividade no Gabinete do Prefeito, lotado no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no período de 01/07 
a 30/07 de ~008, correspondente ao período 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGJ;STRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

" Gabinete ~o Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

. ~~~~)/),.c · '· 
P~CO 

SECRETÁRIO MU IPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

P O~ TA R I A N° 0040/2008-GABI/ PMM 

9 sf'cRET~~O 'J~tthNICIPAL DO GABINETE 
DO PflEFEITQ, usando de suas atribule;~• legais 
que lhe sio conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 200S. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor MANOEL 
ALMEIDA MARQUES, matricula n° 800179-0, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da categoria Funcional de 
Agente de Viglli ncia, Classe D, Nível 21, 
exercendo suas atividades na Junta de Ser. 
Militar, lotado no Gabinete do Prefelto/GABI, no 
perfodo de 01/07 a 30/07 de 2008, 
correspondente ao periodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

I Gabinete do secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

. ,, 
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P O R TA R I A N° 0041/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 5O L V E: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor MANOEL DO 
SOCORRO MONTEIRO DA SILVA, matricula n° 
800183·9, Pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria 
Funcional de Fiscal de Transporte Coletivo, Classe 
D, Nlvel 22, exercendo suas atividades na 
Assessoria do Gabinete, lotado no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no perlodo de 01/07 a 30/07 de 
2008, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2008. 

- · · • Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGIS'I'R.E-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá·AP, 27 de Maio 
de 2008. • 

,C~~/~~·'· ~~ CAMP6SPACHECO 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0042/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R ESO LV E: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA DE JESUS 
AMÉRICO DE SOUZA LEITE, matricula n° 200208-
6, Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munldplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Administração, Classe C, Nivel 18, 
exercendo suas atividades na Junta do Serv. 
Militar, lotada no Gabinete do Prefeito/GABI, no 
periodo de 01/07 a 31/07 de 2008, 
correspondente ao periodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretirlo Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2oo8. 

PORTA R I A NO 0043/2008-GABI/ PMM 

O SECR.ETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 20Q5. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA CLEIA 
TEIXEIRA RIBEIRO, matricula n° 111033-0, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da categoria Funcional de Téc. 
em Adm. Pública, Classe B, Nivel 8, exercendo 
suas atividades no Depart. De Adm. e Finanças
DAF/GABI, lotada no Gabinete do Prefelto/GABI, 
no periodo de 01/07 a 30/07 de 2008, 
correspondente ao perlodo aquisitivo de 2008. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

b..a-/~~- · 
SECRETÁRIO ~ETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0044/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 50 L V E: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora RAIMUNDA DO 
NASCIMENTO LEMOS, matricula n° 100461·1, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de Aux. 
De Artifice, Classe A, N(vel 6, exercendo suas 
atividades na Agincla Dist. Da Pedreira, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

SECRETÁRIO 
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PORTA R I A N° 0045/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sio conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor RAIMUNDO 
ALBERTO COELHO, matricula n° 100458-1, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Mac:apá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de ~ux. 
de Artiflce, Classe A, Nivel 7, exercendo suas 
atividades na Agincia Sio Joaquim do Pacui, 
lotada no Gabinete do Prefelto/GABI, no peri_odo 
de 01/07 a 30/07 de 2008, correspondente ao 
periodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Mac:apá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

J:-- . o ·~•'r A ' I' o / 

!i~~f~éo~ 
SECRETÁRIO MYNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

P O R TA R I A N° 0046/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sio conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: ' 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor RICARDO DOS 
SANTOS, matricula n° 200420-8, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Municipio de 
Macapá - Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Arquivista, 
Classe B, Nivel 8, exercendo suas atividades na 
Junta de Serv.MIIitar, lotado no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no periodo de 01/07 a 30/07 de 
2008, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,. E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Mac:apá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

P O R.'f. R I A N° 0047/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO! •usando de suas atrlbulç6es legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora ROSIANE RAMOS 
FIGUEIREDO, matricula n° 111052-7, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Telefonista, Classe B, Nivel 8, exercendo suas 
atividades na Agincla Dlst. Do Pacui, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° .. Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. · 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

,...... 
I o· 

~·-~~-:.o ('l'Y('h~h-t:. (. 00 

EDl CAM'Jó~ÀéHECO 
SECRETÁRIO NICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N°.0048/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atrtbuiÇ6es legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora SOLANGE DO 
SOCORRO DAMASCENO FIGUEIREDO, matrícula 
n° 300060-5, Pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlciplo de Mac:apá -
Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Admlnistraçlo, 
Classe C, Nfvel 19, exercendo suas atividades no 
DAF/GABI como Assistente - CC.Ol , lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao periodo 
.aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapâ-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

·· ·~ .. ~· · ~~fcr···. 
SECRETÁRIO NICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO SECRETÁRIO UNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

\ IYI~ J _.;. ~KGUti U t. 



Macapá, 24.07.2008 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.08 

PORTA R I A N° 0049/2008-GABI/ PMM ., 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 50 L V E: 

Art. 1° CONCEDER F~ RIAS 
REGULAMENTARES, a servidora SUEU SOUSA 
MENDES, matrrcula n° 200480-1, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapi - Prefeitura Municipal de Macapi, 
ocupante da Categoria Funcional de Operadora de 
Computador, Classe A, Nível 06, exercendo suas 
atividades na Agência Dlst. De S. J. do Pacur, 
Jotada no Gabinete do Prefelto/GABI, no período 
de 01/07 a 30/07 de 2008, correspondente ao 
perrodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposiç6es em contrilrio. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do 5ecretirio Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapi-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

~~/..u4~-ô· EPT~ ~H(e1§) 
SECRETÁRIO MU CIPAL DO GABINETE 00 PREFEITO 

P O R TA R I A N°049/ 2008 - SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228, Incisos I, ID, IV e V da 
lei OrgAnlca do Munidplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Munldpal de Obras e 
atrav's do Decreto no 1488/2005 - PMM, datado 
de 25 de julho de 2005. 

R E 50 LV E: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS DE 30 
(TRINTA) dias aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Provimento Efetivo, Cargo em Comisslo e Funçlo 
Gratlflcada do Munlciplo de Macap6 - Prefeitura 
Municipal de Macap6, da Secretaria Municipal de 
Obras - SEMOB, no perfodo de 01 à 30 de julho 
de 2008. 

1° Servidor: ADUCIVAL NONATO DA PAIXÃO 
Matricula: 500003-3 
Categoria Funcional: Artfflce de Marcenaria e 
Carpintaria 
Classe: D, Nlvel: 22 
Periodo Aquisitivo: {2007) 

2° Servidor: CESAR AUGUSTO CARDOSO 
Matricula: 20006G-1 
Categoria Funcional: Agente de Vlglllncla 
Classe: E, Nfvel: 27 
Periodo Aquisitivo: (2007) 

3° Servidor: JOSÉ DA CONCEIÇÃO SANTA ROSA 
FILHO 
Matricula: 888165-0 
Categoria Fundonal: Artífice de Marcenaria e 
Carpintaria 

4° Servidor: JOÃO BRAZÃO BRAGA 
Matricula: 500051-3 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artfftce 
Classe: D, Nfvel: 23 
Periodo·Aqulsltlvo: (2008) 

5° Servidor: MARIO FENARNDO DAMASCENO 
PICANÇO 
Matricula: 500100-5 
Categoria Funcional: Artlftce de Construçlo Civil 
Classe: D, Nfvel: 21 
Perfodo Aquisitivo: (2007) 

6o Servidor: MARTINHA 
DO NASCIMENTO 
Matricula: 222041-5 
Categoria Funcional: 
Computador 
Claue: ~, Nível: 8 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

DO SOCORRO TEIXIRA 

Programador de 

7° Servidor: ORLANDO DA SILVA CORDOVIL 
Matricula: 100902-8 
Categoria Funcional: Artlftce de Construçlo Civil 
Classe: a, Nfvel: 8 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

8° Servidor: IVANILDO SARMENTO DE SOUZA 
Matricula: a00432-3 
Categoria Funcional: Artlflce de Construçlo Civil 
Classe: a, Nfvel: 8 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 de julho de 2008, revogando as 
dlsposiç6es em contr6rlo. 

Df- SE CIENCIA, REGIST1lE-SE E PUaUQUE-SE. 
Gabinete do Secretario de Obras, 02 de 

junho de 2008. 

JOÃO DE ~JifilmAN( 
SfCR!TÁRI M 

Publicado ne etarla Municipal de 
Obras, aos 02 dias do mh de junho de 2008. 

PORTA R I A N° 0050/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor EDSON DOS 
SANTOS CUNHA, matrícula n° 100473-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapil - Prefeitura Municipal de 
Macapj, ocupante da categoria Funcional de 
Servente, Classe A, N ivel 6, exercendo suas 
atividades no Gabinete do Prefeito, lotado no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no per(odo de 01/07 
a 30/07 de 2008, correspondente ao perfodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Julho de 2008, revogadas as 
disposições em contrilrlo. 

Classe: B, Nfvel: 8 
Periodo Aquisitivo: (2008) (' \1 1 S li I ( 111 I t 1 I . ~ ;viSTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
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Gabinete do Secretãrlo Municipal do 
Gabl'nete do Prefeito, em Macapã-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

~~~~· · EDY A ECO 
SECRETÁRIO M I~IPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0051/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, uaando de suas atrlbulç6es legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor ROBERTO 
COLARES GHAMMACHI, matricula no 100601-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapã - Prefeitura Municipal de 
Macapã, ocupante da Categoria Funcional de 
Administrador, Classe A, Nivel 01, exercendo 
suas atividades no Programa de lncluslo de 
Jovem-Projovem, lotado no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no periodo de 01/07 a 30/07 de 
2008, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Junho de 2008, revogadas as 
disposiç6es em contrãrio. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretãrlo Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 27 de Maio 
de 2008. 

&, . -~~: 
~~~PACHECO 

SECRETÁRIO ~C~L DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A No 0052/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas pelo Art.228, Inciso 11 da 
Lei Orginica do Munlcfpio e considerando o 
disposto no Art. 37, Incisos I e VIII do Regimento 
Interno do GABI e Decreto no 304/02- PMM e, o 
que consta no Processo Administrativo, Memo N° 
0222/2008/DAF/GABI, do DECRETO 1488/2005-
PMM, datado de 11 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora MARIA 
HELENA NUNES PEREIRA, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlciplo de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapã, ocupante da 
categoria funcional de Agente de Saúde, Classe B, 
Nivel 07, lotada no Gabinete do Prefeito/GABI, 
para substituir a Servidora MARIA RAIMUNDA 
SANTANA DA SILVA, Assistente - CC. 01, 
correspondente ao código CC. 01, do Grupo de 
Direçlo e Assessoramento Superior, CC.01, do 
Gabinete do Prefeito, que estará em gozo de 
Férias no periodo de 01/06 a 30/06 de 2008, 
correspondente ao ~.e~iodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Junho de 2008, revogadas as 
disposições em contrãrlo. 

D@-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretãrio Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapã-AP, 11 de junho 
de 2008. 

!i~~--~A-. ~ 
EJnR~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0053/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legals 
que lhe são conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora LEONOR ALMEIDA 
DOS SANTOS, matrícula n° 100024-1, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da Categoria Fut1cional de 
Servente, Classe E, Nível 26, exercendo suas 
atividades na l~esidêncla Oficial, lotada no 
G::.bh,ete do Prefelto/GABI, no período de 01/08 
a 30/08 d-e 2008, correspondente ao período 
aquisitivo de 2003. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2008, revogadas as 
disposições- em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRI\-SE 

Gabinete do Secret~rio Municipal do 
~abinete rto PrP.fE!Ito, em Macapá-AP, 30 de Junho 
de 2008. 

~ . I 

~·· 
CHECO 

SECRETÁRIO MÓNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0054/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribulç6es legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25.'de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor PAULO ROBERTO 
NUNES DA SILVA, matrfcula no 800233-9, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcipio de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macap6, ocupante da Categoria Funcional de Ag. 
Adminlmaçlo, Classe E, Nivel 30" exercendo suas 
atividades na Ag. Dlst. Fazendlnha, lotado no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no perlodo de 
01/08/2008 a 30/08 de 2008, correspondente ao 
perfodo aquisltlvo de 2008. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2008, revogadas as 
dlsposlç6es em contrjrlo. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 30 de Junho 
de 2008. 

PORTA R I A N° 0055/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atrlbuiç6es legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RE 50 LV E: 

Art. 1° CONCEDER FtRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora REGINA 
TEODOSIA DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula 
n° 999437-0, Pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
Categoria Funcional de Assistente Social, Classe 
A, Nlvel 1, exercendo suas atividades na 
Representaçlo Municipal em Belém, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no período de 01/08 
a 30/08 de 2008, correspondente o periodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2008, revogadas as 
dlsposlç6es em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 30 de Junho 
de 2008. 

. 
~·· co 

SI!CRI!TÁRIO Muf.ICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

PORTA R I A N° 0056/2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribulç6es legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005- PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao Hrvidor FÁBIO FROTA DE 
AGUIAR, matricula n° 306007-5, pertencente ao 
~uadro de Dlreçlo e Assessoramento Superior -
CC. 01, exercendo o Cargo de Aulstente - CC. 01, 
e.xercendo suas atividade no Gabinete do 
Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito/GABI, no 
péríodo de 01/08 a 30/08 de 2008, 
correspondente ao perfodo aquisitivo de 2008. 1 I - . ., 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 30 de Junho 
de 2008. 

' L 

CHECO 
SECRETÁRIO M NICIPAL DO GABINETE DO PRI!FI!ITO 

P O R TA R I A N° 0057 /2008-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, uAndo de suas atrlbulç6es legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RE 50 LV E: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora ELIAN 
RODRIGUES REIS, matricula n° 100083-5, 
Pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapj, ocupante da Categoria Funcional de Téc. 
Adm. Pública, Classe B, Nfvel 8 exercendo suas 
atividades na Junta do Serviço Militar, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no perfodo de 
01/08/2008 a 30/08 de 2008, correspondente ao 
periodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secret3rio Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapj-AP, 30 de Julho 
de 2008. 

~~: . 
SECRETÁRIO M~c::rt~!~~~:,.~(OO PREFEITO 

P O R T A R I A N° 026/ 2008 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
CULTURA, usando das atnbuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, ino sos I, III, IV e V da Lei 
Orgânica do MunicípiO e tendo em vista o estabelecido 
na Le1 Complementar n° 033/2005 - PMM, data de 25 
de janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do MuniCÍPIO de Macapá e Decreto n° 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevere1ro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da refenda Le1 e. finalmente 
o que consta nos aut os do Oficio n° 227/ 2008 -
COMC/PMM, datado de 22 de JUlho de 2008. 

RESOLVE : 

Art. 1° - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO 
dos servidores, JOSÉ RAIMUNDO FlEXA DA COSTA 
matrícula n° 55000750, OC\lpante da categOf"ia funcional 
fe A-gente Administrativo e lUCIClÉIA DE ARAÚJO 
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FERREIRA - matricula n° · 1010810, ocupante da 
categoria funcional. de servente, pertencentes ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapá, lotados na 
Coordenadoria Municipal de Cultura, que se deslocarão 
de Macapá/AP, sede de suas atividades, até a localidade 
de Tracajatuba I , a fim de coordenar o Projeto Macapá 
Verão 2008, nos dias 25 e 26 de j ulho de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v1gor a 
partir da data de publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabtnete do Coordenador Mun1c1pal de 
Cultura, 22 de julho de 2008. 

AIMUND E( ~DE LEMOS 
Coor. enado=-~ ~ultura 

Publicado nesta Coordenadoria Munictpal de 
Cultura, aos 22 dias do mês de julho de 2008 . 

PORTA R I A NO 027/ 2008 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
CULTURA, usando das atnbU&ções legats que lhes são 
conferidas pelo Art . 228, mc1sos I, III, IV e V da Le1 
Orgânica do Mumcip1o e tendo em vista o estabelecidO 
na Lei Complementar no 033/2005 - PMM, data de 25 
de Janeiro de 2005, que d1spõe sobre a Estrutura 
Administrativa do MunicípiO de Macapá e Decreto no 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevere1ro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da referida Lei e finalmente o 
que consta nos autos do Ofic1o no 227/2008 -
COMC/PMM, datado de 22 de JUlho de 2008. 

RESOLVE : 

Art. 1 o - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO 
das servidoras ENIMARA DA SILVA ALMEIDA -
matricu la no 6104366 código FG - 1 do Grupo de Auxiliar 
de Confiança da Coordenadoria Municipal de Cultura, 
NEISE FERNANDES DA SILVA - matricula n° 6006191 
código FG - 1 do Grupo de Auxiliar de Confiança da 
Coordenadoria Municipal de Cultura e RITA DE CÁSSIA 
NASCIMENTO SEABRA - matricula n° 1010648, Chefe 
da D1v1são de Cadastro e Estudo Hlst6nco - Cód1go CC -
1 do Grupo de Direção e Assessoramento Supenor da 
Coordenadoria Municipal de Cultura, que se deslocarão 
de Macapá/AP, sede de suas atividades, até a localidade 
de São Joaqutm do Pacuí, a fim de coordenar o ProJeto 
Macapá Verão 2008, no período de 25 a 27 de JUlho de 
2008 . 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a 
part1r da data de publicação, revogadas as dispos1ções 
em contrário. 

Publicado nesta Coordenadoria Municipal de 
Cultura, aos 22 dias do mês de j ulho de 2008. 

P O R TA R I A NO 028/ 2008 - COMC 

O COORDENADOR MUNICIPAL DE 
CULTURA, usando das atribuiçÕes legais que lhes são 
conferidas pelo Art . 228, incisos I, III, rv e V da Lei 
Orgânica oqo Muntápto e tendo em vista o estabelecido 
na Lei Complementar n° 033/2005 - PMM, data de 25 
de janeiro de 2005, que dispõe sobre a Estrutura 
Admrnistrat iva do Muntclpio de Macapá e Decreto n° 
166/2005- PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, 
que regulamenta o Art. 40 da referida Le1 e. finalmente 
o que consta nos autos do Oficio n° 227/2008 -
COMC/PMM, datado de 22 de julho de 2008. 

RESOLVE : 

Art. 1° - AUTORIZAR O DESLOCAMENTO 
dos servidores JORGE CARLOS DA SILVA - matricula 
n° 2001349, código FG -1 do Grupo de Auxiliar de 
Confiança da Coordenadoria Mun icipal de Cultura e 
IVAN RICARDO BRITO PEREIRA - matricu la no 
6004369, ocupante da categoria funcional de Agente 
Cultural pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munidpio de Macapá que se deslocarão de 
Macapá/AP, sede de suas atividades, até a Localidade de 
Vila dos Porcos (Carapanatuba), a fim de coordenar o 
Pro)eto Macapá Verão 2008, no período de 25 a 27 de 
JUlho de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vrgor a 
partir da data de publicação , revogadas as disposições 
em contráno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Coordenador Municipal de 
Cultura, 22 de JUlho de 2 

Publicado nesta Coordenadoria Mun1c1pàl de 
Cultura. aos 22 dias do mês de iulho de 2008. 

c SEMOB 

PORTA R I A N° 054/2008- S.EMOB 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe slo 
conferidas atrav& do DECRETO n° 1488/2005 -
PMM, datado de 25 de julho de 2005, e o que 
consta nos termos do Memo n° 025/2008-
GAB/SEMOB/PMM, datado de 06 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o SerVidor, JOSÉ 
ROBERTO DE SOUZA RAMOS, Matrícula n° 
900100-0, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapil - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artffice, Classe B, Nível 
7, para responder pela Funçlo Gratificada de 
Auxiliar de Confiança, Código FG 1, da Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, durante a ausflncia 
de seu titular que se encontra-se em gozo de 
f&ias, no perfodo de 01 a 30 de julho de 2008, 
correspondente ao período aq'uisitivo de 2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2008, revogadas as 
disposições em contririo. 

Pág.11 
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01!-SE, CII!NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do Secretá io Municipal de Obras, 
18 de junho de 2008. 

PORTA R I A N° 056/ 2008- SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe slo 
conferidas através do DECRETO n° 1488/2005 -
PMM, datado de 25 de julho de 2005, e o que 
consta nos termos do Memo no 006/2008-
DAF/SEMOB/PMM, datado de 26 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor, UBIRATAN 
MACEDO DE UMA, Matrícula n° 888143-3, Funçlo 
Gratificada FG-1 pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapi -
Prefeitura Municipal de Macapi, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Administração, 
Classe 8, Nível 8, para responder 
cumulativamente pela Divisão de Serviços Gerais 
Código CC - 01, da Secretaria Municipal de Obras 
- SEMOB, durante a ausf!ncia de seu titular que 
estar6 em gozo de férias, no periodo de 01 a 30 
de julho de 2008, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2008, revogadas as 
disposições em contr,rio. 

Dt-SE, CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-5E. 

Gabinete do Secretário Municipal de Obras, 
30 de junho de 2008. " 

Publicado nesta , r nicipal de 
Obras, aos 30 dias in& de junho de 2008. 

/ 
/ 

EXTRAIO DE ADJDVQ 

E!tnto do Termo MHtyo g• Ol2/l008-SEMQBIPMM 

4" TERMO ADITIVO CONTRATOIO.E.S. a•. 03412007-
DO.'SEMOBIPMM. 

PARTES: MUNiciPIO DE MACAPÁ e 
CONSTRUTORA UBIVERSAL LIDA. 

a eapraa 

Pelo pneet~te TERMO ADITIVO, a partes 
Wad""'4• DO pórdeo 4o-. 4edarul aedtaa e aJ.._ •• 
te. altel"'MMo a(•) JeC111nte<•) c:üunla(•) •• ,_ a vf&oru coa a 
...... ~ ·- ............ -~ ... do 
reltrlàl, ... ro..- - • adia ft4ic14o DO coatnt.o ortpJa1, coa 
ftmàmm~ lepl DO art. 6!5, 11Haea ll,f1 o, da J...ej a•. 1.66&7.J. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - o ,.--te COIItnto 
te. por olljeto a ex~ 401 ~ 4e Reforma • EMEF 
BJWe..- Mala, em ~p6-Ap.. ' • ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO YALQR- Ao ~alor prt.dpel4e RS 
117.213,67 (ceato e llaeJiete 1111. 4ueal91 e treze I'Mll e -*a e 
Jete aat.v01). Jel"'l IICftldlla a a.ponbda 4e RS 44.4!8,28 
(...,-. e •..tro ..O. •uà'oceatOI e c:tDqhta e oMo r-. e viMe 
e aMo). toai!Q!Io ..._ o ~alor 4o Co.tnto.'OES ao. 03411007-
00/SEMOBIPMM a ~er 4e RS 161.671,95 (ceRto e -*- e 1IDl 

11111. ..-..w- e lllàata e aa r-. e DOY!IIta e dllco caàVOJ). 

CLÁUSULA TEBCEIRA - DA VJÇ!NCJA, DO PRAZQ DE 
INIQO E DE CONCLUSÃO - Jlka prorropllo por _. 4S 
(...,_. e claeo) 4IM ~oe o prazo ,.... a c:ondaJio 401 
~ olljet.o 4o ,._.te COIIá'lto/OES ao. 03412007, com.4oe a 
,...ur 4e 1810612001-*' 0110112001. 

Por ..cu- jultoe e 4e 11e0rdo com o eoateádo 
4eRe TERMO ADITIVO, ......_ o - e• OS (dllco) vlaJ de 
lpal teor e fo...a IUI ~de 02 ( ... ) ......, • ._, tulW• 
~alleertta, 4nenllo nte a.ta wJdo Mr pablcMo, em renmo, DO 

Dllbto Otldal 4o Mlalldplo de ~ ao JII'IIIO prm.to DO 

Pari&nfo Úako 4o art 61 •• Le! &66&7.J. 

MaaiP't 1l de julio 4e lOOI. 

J=-IJ4; 
Extrito do Termo êdlttvo 

lnstn.~mento 

~~ 
2° (Segundo) Termo Aditivo a O.E.S. n.o 003/2006-

DO/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, at~vés 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa CENTRAL COMtRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, como CONTRATADA, que tem como 

objetivo a execuçJo dos Serviços de Constn.~çSo de 01 

(uma) Sala para funcionamento do Laboratório de 

lnfot'm~tica da EMEF Raimunda Lima Guedes, em 

Macapi\/AP, pa~ fins nele decla~dos. 

DA VIGI!NCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a condusJo 

dos serviços, tendo 5eu término previsto para o dia 

23/08/2008, objeto da O.ES. no 003/1008-

00/SEMOB/PMM. 

Macapá/ AP, 20 de junho 

ExtAto de Termo AdJtiyo 

Instrumento 

fltln: 
20 (Segundo) Aditivo a O.S. n.0 002/2008-

DO/S1:M08/PMM, CONTRATO n" 002/2~1:MOB/PMM, 

que entre si celebram a P.M.M, através da Secretaria 

Municipal de Ob~s - SEMOB como CONTRATANTE e a 

Empresa PARÚ CONSTRUÇÕES L TDA, como 

CONTRATADA, que tem como objettvo a execuçJo dos 
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Selvi90s de Construçh de 01 (uma) Ponte em Concreto 

Armado, na Av. Rio Xingu, no bairro Perpétuo Socorro, 

em Mac.apá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivO$ o prazo para a conduslo 

dos serviços, com seu t~rmino previsto para o dia 

26/08/2008, objeto da O.S. no 002/2008 

00/SEMOB/PMM, CONTRATO n° 002/2008.SEMOB/PMM. 

Maapá/AP, 18 de junho 

Extrato de Termo Aclltjyo 

Instrumento 

~: 
2o (Segundo) Termo Aditivo ao CONTRATO n° 016/2007-

SEMOB/PMM, O.S. n .o 013/2007-00/SEMOB/PMM, que 

entre si celebram a P.M.M, através da Secretaria 

Municipal de Obras - SEMOB como CONTRATANTE e a 

Empresa C. FUJISHIMA. como CONTRATADA, que tem 

como objetivo a execuçio dos Serviços de Construçio de 

01 (um) Galpio de Triagem em Estrutura Metálica, em 

Macapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIG~NCIA: Fica prorrogado por mais 

90 (noventa) dias consecutivos o prazo para a condudo 

dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

07/08/2008, objeto do CONTRATO n° 016/2007-

SEMOB/PMM, O.S. no 013/2007·00/SEMOB/PMM. 

Macapá/ AP, 02 de junho de 2008. 

Extrato de Termo Adjtjyo 

Instrumento 

~: 
100 (Décimo) Termo Aditivo a O.E.S. n.o 009/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M .M, através 

da secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa SOLO a AGUA LTDA, como 

CONTRATADA, que tem como objetivo a execução dos 

Serviços de Construção e Ampliaçio dos Sistemas de 

Abastecimento de Agua das localidades do Distrito do 

Pacul, em Macapá/AP, para fins nele declarado&. 

DA VIGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

30 (trinta) dias consecutivos o prazo para a conclusio 

dos serviços, tendo seu término previsto para o dia 

17/07/2008 objeto da O.E.S. n° 00\l/2007-

DO/SEMOB/PMM. 

f \HSlO 
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fxtmo de Iérmo Aclitjvo 

Instrumento 

f.nllll: 
40 (Quarto) Termo Aditivo a O.E.S. n.0 031/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Secretctria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa M. R. a M. CONSTRUÇÂO 

LTDA, como CONTRATADA. que tem como objetivo a 

execuçio dos Serviços de recuperação do muro de 

animo, palco e calçada do Complexo Turistico do Jandiá, 

em Macapi/ AP, para fins nele declarados. 

DA VIG@NCIA: Fica prorrogado por mais 

45 (quarenbt e clnco) dias consecutivos o prazo para a 

condusio dos serviços, com seu término previsto para o 

dia 28/07/2008, objeto da O.E.S. n° 031/2007-

00/SEMOB/PMM. 

Macapá/ AP, 09 de junho de 2008. 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

~: 
so (Quinto) Termo Aditivo • O.E.S. n.0 011/2007· 

00/SEMOB/PMM, que entre sl celebram a P.M.M, atrav6s 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa M. ll M. CONSTRUÇÕES 

LTDA. como CONTRATADA, que tem como objetivo a 

e:xecuçio dos Serviços de Reparos na EMEF Rond&lia, em 

Macapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIGtNCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a cond uslo 

dos 5e1Viços, tendo seu término previsto para o dia 

OS/07/2008, objeto da O.E.S. n° 011/2007-

• 00/SEMOB/PMM. 

Macapá/AP, 02 de maio de 2008. 
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Exbjlto de Termo Adjtjvo 

Instn.lmento 

fnt§: 
90 (Nono) Termo Aditivo a O.E.S. n.o 009/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa SOLO a. ÁGUA LTDA. como 

CONTRATADA, que tem como objetivo a execuçlo dos 

Serviços de Construçio e Amplíaçio dos Sistemas de 

Abutecimento de Água das localidades do Distrito do 

Pacul, em Macapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIGtNCIA: Fieot prorrogado por maiJ; 

30 (trinta) dias consecutivos o prazo para a oonclusio 

dos serviços, tendo seu t~mino pn!VÍsto para o dia 

17/06/2008 objeto da O.E.S. n° 009/2007-

00/SEMOB/PHH. 

Macapá/AP, 12 de maio de 2008. 

Extrato de Termo Adjtjvo 

Instrumento 

fA.tt§: 
40 (Quarto) Termo Aditivo a O.E.S. n.o 011/2007-

00/SEMOB/PMM, que entre si celebram a P.M.M, através 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB oomo 

CONTRATANTE e a Empresa M. a. H. CONSTRUÇÕES 

LTDA. oomo CONTRATADA, que tem oomo objetivo a 

execuçio dos Serviços de Reparos na EHEF Rondônia, em 

Hacapá/AP, para fins nele declarados. 

DA VIG~NCIA: Fica prorrogado por mais 

60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a conclusão 

dos serviços, tendo seu téf-mino previsto para o dia 

06/05/2008, objeto da O.E.S. no 011/2007-

00/SEHOB/PMM. 

Macapá/AP, 04 de março de 2008. 

c SEM AO ) 
JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: lnulgibllldade de lc taçlo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25 caput da Ltl o•. 8.666/93. 
OBJETO: Prestaçllo de serviços ao Programa Sentinela - Programa de 
Combate ao Abuso e à Exploraçllo Sexual de Crianças e Adolescentes. 
CONTRATADO: ELAJNE ANDREIA PEREIRA DE BARROS. 

VALOR DO CONTRATO: RS 6.300,00 (seis mil e trezentos ruis). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econômica: 33.90.36. 
PERlODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelenda a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçAo, radficaçio ~ 

disponibilização do valor de RS 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) em 
favor de ELAINE ANDREIA PEREIRA DE BARROS. 

A justificativa é referente l prestaç~o de serviços 
de Educadora Social às açl!es desenvolvidas no Programa Sentinela -
Programa de Combate ao Abuso e à Explonç1o Sexual de Crianças e 
Adolescentes. 

O referido programa tem por objetivo atender, 
no lmbito da Polltica de Assistência, por lnterm~dlo de um conjunto 
articulado de açl!es, crianças e adolescentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condições às crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as suas respectivas famlllas, o resgate e a garantia dos 
direitos, o acesso aos serviços de assistência social, saúde, educaçlo, 
justiça c sq:urança, esporte, lazer e cultura, guardando compromisso 
ético, político e a multidisdpllnaridadc das açl!es. 

O valor do contrato é de RS 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecutivas de RS 900,00 
(novecentos reais) e o recurso do P rograma, incluindo os custos dos 
serviços ora contratados, foi disponibilizado por meio do Programa: 
08.243.0081.2.062. Categoria Econômica: 33.90.36. 

A cootrataçllo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleçllo, através de análise curricular e 
documentação de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da ui 
n•. 8.666/93, autorizam a contrataçno. 

Assim, dando cumprimento ao que displle o 
artigo 26 da Lei n". 8.666/93 c suas alteraçl!es, submetemos 1 presente 
justificativa a Vosu Excelência, dentro do prazo lega~ para ratlficaçlo 
e publicaçllo, como condiçllo de efic:lria e existência do presente ato. 

. .--. 
, l'>~capá-AP, 31 de maio de 2007. 

ADIEL O~USAJ)I IZ 
Pr~side11te -'fPdfEM'ADIPMM 

JUSTIFICATIVA 

ASSU íTO: Inexigibilidade de LI taçllo. 
FU DAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput da Lei o•. 8.666/93. 
OBJETO: Prestação de serviços ao Programa Sentinela - Programa de 
Combate ao Abuso e l Exploraçllo Sexual de Crianças e Adolescentes. 
CONTRATADO: IRACI SANTOS DE ALMEIDA. 
VALOR DO CONTRA TO: RS 11 .900,00 (onze mil e novecentos reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econômiu: 33.90.36. 
PERÍODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçllo de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçllo, ratifiraç1o e 
dlsponlbillzaçlo do valor de RS 11.900,00 (onze mil e novecentos reais) 
em favor de IRACI SANTOS DE ALMEIDA. 

A justificativa é referente l prestaçlo de serviços 
de Coordenadora As açl!es desenvolvidas no Programa Sentinela -
Programa de Combate ao Abuso e à Exploraçlo Sexual de Crianças e 
Adolescentes. 

O referido programa tem por objetivo atender, 
no iimbito da Política de Assistência, por Intermédio de um conjunto 
articulado de açl!es, crianças e adolescentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condições As crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as suas respectivas famílias, o resgate e a garantia dos 
direitos, o acesso aos serviços de assistência social, sa6de, educaçlo, 
justiça e segurança, esporte, lazer e cultura, guardando compromisso 
ético, politlco e a multldlscipllnarldade das ações. 

O valor do contrato é de R$ 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecuth·as de R$ 
1.700,00 (hum mil e se tcce.ntos reais) e o recurso do Programa, 
Incluindo os custos dos scrv•ços ora contratados, foi disponibilizado 
~-~~:~o do Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria Econômica: 

110 l 
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A contratação dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleç~o. através de ani.lln curricular e 
documentaçlo de uda contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n•. 8.666/93, autorizam a contrataçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsp6e o 
artigo 26 da Lei n". 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para ratlficaçlo 
e publicação, como condiçAo de efidcia e existência do presente ato. 

~
Macap:I.-AP, 31 de maio de 2007. 

ADIE L ~JA DJNJZ 
Presidtute C EMADIPMM 

J USTIFICATIVA 

R;lllflco em 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Lici çlo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, cap t da Lei n•.8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Programa Sentinela - Programa de 
Combate ao Abuso e l Exploraçllo Sexual de Crianças e Adolescentes. 
CONTRATADO: IV ANA MANCIO DOS SANTOS SOUSA. 
VALOR DO CONTRATO: RS 9. 100,00 (nove mil e cem reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econ&mica: 33.90.36. 
PEIÚODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelhcla a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratlficaçlo e 
dlsponlbillzaçlo do valor de RS 9.100,00 (nove mll e cem reais) em 
favor de IVAN AMANCIO DOS SANTOS SOUSA. 

A jus tificativa é referente A prestaçllo de serviços 
de Psicóloga b ações desenvolvidas no Programa Sentinela -
Programa de Combate ao Abuso e ~ Exploraçlo Sexual de Crianças e 
Adolescentes. 

O referido programa tem por objellvo atender, 
no lmblto da Politlca de Assistência, por Intermédio de um conjunto 
articulado de ações, crianças e adolescentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condições b crianças e aos adolescentes vitimados 
suulmente e ., suas respectivas famlllas, o resgate e a garanda dos 
direitos, o acesso aos serviços de assistência sochd, saúde, educaçlo, 
justiça e segurança, esporte, lazer e cultura, guardando compromisso 
éllco, polltlco r a multldlsclplinaridade das ações. 

O valor do contrato é de RS 9.100,00 (nove mil e 
cem reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecutivas de RS 1.300,00 
(hum mil e treuntos reais) c o recurso do Programa, Incluindo os 
custos dos serviços ora contratados, foi disponibilizado por melo do 
Programa: 08.243.0081.2.062. Cateeorla Econ6mica: 33.90.36. 

A contrataçllo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleçlo, através de anillse curricular e 
documentaçlo de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n•. 8.666/93, autorizam a contrataç~o. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsplle o 
artleo 26 da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa o Vossa Exceléncla, dentro do pra.zo legal, para rallficaçlo 
e publicaçllo, comu condlçllo de efldcla e exlst@ncia do presente ato. 

~
acapA-AP, 31 de maio de 2007. 

ADIEL O DINIZ 
Pnside11te- P EMADIPMM 

J USTIFICATIVA 

ASSOOO· \nn\y,\b\\\dade de Llt a~lo. • 6""'3 
• ÇÀO LECAL: Artigo 15, caput da Ltl n • 8.6 "'7 . 

FUNDAMENTA p rama Sentinela- Pr01nma de 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao s:::a\ de C rianças e Adolescentes. 

Combate ao Abuso e 1l EEx~o~~ç~CHARD MORAIS. 
CONTRATADO:AND 

U~\S~ \H. liQVlUl t. 

VALOR DO CONTRATO: RS 3.850,00 (três mil, oitocentos e 
clnqQenta reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Cate&orla 
Econ6mlca: 33.90.36. 
PEIÚODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçllo de Vossa Excelência a 
presente justincatlva para efeito de autorlzaçllo, ratlficaçlo e 
dlsponiblllzaçllo do valor de RS 3.850,00 (trk mil, oitocentos e 
cinqüenta reais) em favor de ANDERSON RICHARD MORAIS. 

A justificativo é referente A prestaçlo de serviços 
de Agente Administrativo As açlles desenvolvidas no Procrama 
Sentinela - Programa de Combate ao Abuso e A Exploraçlo Sexual de 
Crianças e Adolescentes. 

O referido programa tem por objetivo atender, 
no lmbito da Polltlca de Assistência, por Intermédio de um conjunto 
articulado de ações, crianças e adoll>scentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condiçlles As crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as suas res pectivas famlllas, o resgate e a earantla dos 
direitos, o acesso aos serviços de asslstfncla social, saúde, educaçlo, 
justiça e segurança, esporte, lazer e cultura, guardando compromluo 
Etlco, político e a multldlsclpllnarldade das açlles. 

O valor do contrato é de RS 3.850,00 (três mil, 
oitocentos e cinqüenta reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecutivas 
de RS 550,00 (quiobentos e cloqllenta reais) e o recuno do PrCI(rama, 
Incluindo os custos dos serviços ora contratados, foi disponibilizado 
por melo do Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria Econ6mlca: 
33.90.36. 

A contrataçllo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleção, através de anAlise curricular e 
documentaçlo de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n". 8.666/93, autorizam a contrataçiÓ. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsplle o 
artigo 26 da Lei n". 8.666/93 e suas alteraçlles, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelencla, dentro do prazo legal, para ratlficaçlo 
e publicaçlo, como coodiçlo de efldcla e existE nela do presente ato. 

í' 
MacapA-AP, 31 de maio de 2007. 

ASSUNTO: Inexigibilidade de lcltaç o 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artlg 5, caput da Lei n•. 8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Programa Sentinela- Programa de 
Combate ao Abuso e~ Exploraçllo Sexual de Crianças e Adolescentes. 
CONTRATADO: SELMA MARJA MONTEIRO NEGRY. 
VALOR DO CO TRATO: RS 3.850,00 (trh mil, oitocentos e 
clnqlleota reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econ6mlca: 33.90.36. 
PERiODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelhcla a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratlficaçlo e 
dlsponibllizaçlo do valor de RS 3.850,00 (trh mil, oitocentos e 
cinqüenta reais) em favor de SELMA MARJA MONTEIRO NEGRY. 

A j ustlflcatlva E referente ~ prestaçlo de serviços 
de Agente Admlnlstrallvo As açlles desenvolvidas no Programa 
Sentinela - Programa de Combate ao Abuso e à Exploraçlo Sexual de 

Crianças e Adolescentes. 
O referido programa tem por objetivo atender, 

no imblto da Polilica de Assistência, por Intermédio de um conjunto 
articulado de açlles, crianças e adolescentes abusadas ou expl.oradas 
sexualmente; criar condições às crianças e aos adolescentes vit1mados 
,exua\mente e as suas respectivas famlllas, o reseate e a garantia dos 
direitos, o aceno aos serviços de ass\sltnda soda\, s~C.d~, w~~~~::~ 
ustiça e segurança, esporte, taz.er e cultura, cuardan o comp 
~tlco, poUtlco e a multidisciplinar Idade das açlles. 
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O valor do contrato é de R$ 3.850,00 (três mil, 
oitocentos e cinqüenta reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecutlvu 
de RS 550,00 (q uinhentos e cinqüenta reais) e o recuno do Programa, 
Incluindo os cusloi dos serviços ora contra tados, foi disponibilizado 
por meio do Progruma: 08.243.0081.2.062. Categoria Econ6mlca: 
33.90.36. 

A contrataçllo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleçl.o, através de anillse curricular e 
documentaçlo de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artlgo 25, caput da Lei 
n•. 8.666193, autorizam a contrataçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dlsp6e o 
artigo 26 da Lei n ... 8.666193 e suas alteraçOes, submetemos a presente 
jusllfiCallva a Voua Excelência, dentro do prazo legal, para ratlficaçllo 
e publicaçlio, como condlçfto ~-efic:icla e exlstfncla do presente ato. 

\ Jacapi-AP, 31 de maio de 2007. 

r ,~~ ADIEL~E A. DI IZ 
Presldtlltt - CP EMADIPMM 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Lic çllo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, c a pu 
OBJETO: Prestaçno de serviços ao Programa Sentinela- Programa de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crlançu e Adolescentes. 
COYrRATADO: WAL OUZA GONÇALVES DE SOUZA. 
VALOR DO CONTRATO: RS 9.100,00 (nove mil e cem reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Catt~orla 
Econ6mica: 33.90.36. 
PEIÚODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a aprcclaçlo de Vossa Excel@ncla a 
presente justlflcatlva para efeito de autorlzaçlo, ratificaçlo e 
dlsponiblllzaçlio do va lor de RS 9.100,00 (nove mil e cem reais) em 
favor de W ALNOUZA GONÇALVES DE SOUZA. 

A justlficatlva é referente l prestaçlo de serviços 
de Pedacoga ls açlles desenvolvldu no Procrama Sentinela -
Programa de Combate ao Abuso e l Exploraçllo Sexual de Criançu e 
Adolescentes. 

O referido programa tem por objetivo atender, 
no âmbito dn l'oflllca de Assistência, por lntermMio de um conjunto 
articulado de açOell, crianças e adolescentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condições b crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as suas respectivu famlllas, o resgate e a garantia dos 
direitos, o acesso aos serviços de uslstfncla social, saúde, educaçlo, 
justJça e segurança, esporte, lazer e ultura, guardando compromisso 
ético, polftlco e a multldlsclpllnarldade das açlles. 

O valor do contrato é de R$ 9.100,00 (nove mil e 
cem reais). pagos em 07 (sete) parcelu consecullvu de R$ 1.300,00 
(hum mil e trezentos reais) c o recurso do Programa, Incluindo os 
custos dos serviços o•·a contratados, foi disponibilizado por melo do 
Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria Econ8mlca: 33.90.36. 

A contrataçlo dos serviços passou por um 
proceuo simplificado de seleçilo, através de anAlise curricular e 
documentaçllo de cada contratado. 

• Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n . 8.666/93, autoriLam a contrataçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dls~e o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93 e suas alteraçlles, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excel~ncla, dentro do prazo legal, para ntlficaçlo 
e publlcaçllo, como condlçlo de cOdrla e exlstEncla do presente ato. 

acapj-AP, 31 de maio de 2007. 

ADJEL O DINJZ 
Preside11tt- C. MAD/PMM 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Llc 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: go 25, cap da Lei n•. 8.666/93. 
OBJETO: Prestaçlo de serviços ao Programa Sentinela- Programa de 
Combate ao Abuso e 11 Exploraçlo Sexual de Crianças e Adolescentes. 
CONTRATADO: SAULO SARQUINS OUVEJRA DE SOUZA. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.300,00 (seis mil e tnzentos reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econ6mlca: 33.90.36. 
PERIODO: junho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelhcla a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlo, ratificaçlo t 

dlsponlbllll.llçlio do valor de R$ 6.300,00 (seis mil e tre.zentos reais) em 
r avo r de SAULO SARQUINS OLIVEIRA DE SOUZA. 

A justificativa é rererente à prcstaçlo de serviços 
de Educador Social às ações desenvolvidas no Programa Sentinela -
Programa de Combate no Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes. 

O referido procrama tem por objetivo atender, 
no imblto da Polltica de AsslstEncia, por Intermédio de um conjunto 
articulado de açlles, crianças e adolescentes abusadu ou exploradu 
sexualmente; criar condiçlles ls crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as su1s respectivas fammas, o resgate t a garantia dos 
direitos, o acesso aos serviços de assistEncla social, saúde, educaçlo, 
justiça e segurança, esporte, lazer e cultura, guardando compromisso 
ético, polltico eu multidlsclpllnarldadc das açllcs. 

O valor do contr11to é de R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), pagos em 07 (sele) parcelas consecutivas de RS 900,00 
(novecentos reais) c o recurso do Programa, Incluindo os custos dos 
serviços ora contratados, foi disponibilizado por melo do Programa: 
08.243.0081.2.062. Catqorla Econômica: 33.90.36. 

A conlrataçlo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleçlo, através de anAlise curricular e 
documentaçdo de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n•. 8.666/93, autorizam a contrataçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei n'". 8.666193 e suas nlteraç(les, submetemos a presente 
justiOcativa a Vossa Excelfncia, dentro do prazo lflal, para ratificaçlo 
e publicaçlo, como condlçllo de Jllcácla e exlsthcla do presente ato. 

' ~'Maupá-AP,31 demalode2007. 

ADIE[, t>E ~JJSA DI NIZ 
Presid~n(t. CP~EMADIPMM 

J USTIFICATIVA 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput a Lei n•. 8.666193. 
OBJETO: PrestaçAo de serviços ao Programa Sentinela - Programa de 
Combate ao Abuso e ~ ExploraçAo Sexual de Crlançu e Adolescentes. 
CONTRATADO: EMANUELL Y DO MÔNACO BARBOSA COSTA. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 08.243.0081.2.062. Categoria 
Econ6mka: 33.90.36. 
PERÍODO: junbo a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

• Submetemos a apreciação de Yona Excelência a 
p~esente _ _Justificativa para efeito de autoriuçlo, ralificaçlo e 

f
dlsponlb•hzaçilo do l'nlor de R$ 6.300,00 (seis mfl e trezentos reais) em 
avor de EMANUELL y DO MÔNACO BARBOSA COSTA 

d Ed A justlncativa ~ referente :\ prestaçlo de servi 
e ucadora Social h açOes desenvolvidas no p ços 

Programa de Combate ao Abus à E I rograma SentJnela -
Adolescentes. 0 e xp oraçio Sex1111 de Crianças e 
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O referido programa tem por objetivo atender, 
no imblto da PoHtica de Asslstincla, por lntermMio de um conjunto 
articulado de açOes, crlaoças e adolescentes abusadas ou exploradas 
sexualmente; criar condiçOes As crianças e aos adolescentes vitimados 
sexualmente e as suas respectivas famlllas, o resgate e a garantia dos 
direitos, o acesso aos serviços de assistfncla social, saúde, educaçlo, 
justiça e segurança, esporte, lazer e cultura, guardando compromisso 
ético, polltlco e a multidisclpllnaridade das açOes. 

O valor do contrato é de RS 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), pagos em 07 (sete) parcelas consecutivas de RS 900,00 
(novuentos reais) e o recurso do Programa, Incluindo os custos dos 
serviços ora contratados, foi disponibilizado por melo do Programa: 
08.243.0081.2.062. Categoria Econômica: 33.90.36. 

A contrataçllo dos serviços passou por um 
processo simplificado de seleçlio, através de ani lise curricular e 
documentaç5o de cada contratado. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n•. 8.666/93, autorizam a contrataçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que displ)e o 
artigo 26 da Lei n". ~.666/93 e suas alteraçOes, submetemos a presente 
justifk:atlva a Vossa ê~e!~ncla, dentro do prazo legal, para rallficaçlo 
e publlcaçlo, como conu~o de elldcia e exist@ncla do presente ato. 

--~~capli-AP, 31 de maio de 2007. 

ADIEL US 1NIZ 
Pusideme E DIPMM 

~ 

J USTIFICATIVA 

Ratifico, em ~2JM12007. 

JOAO HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL 
Prefeito Municipal de Macapá 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato. 
FU DAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, allnea " b" e § 1° da Lei 
8.666/93. 
OBJETO: Serviços de fornecimento de combustlvel e lubrificantes -
aditivo ao Contrato n° 00712006. 
EMPRESA CONTRATADA: POSTO SÃO LÁZARO LTDA. 
VALOR ESTIMADO DO 2'. TERMO ADITIVO: RS 52.492,80 
(cinqüenta e doiJ mil, q uatrocentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos). 
RECURSO: SEMAM - Programa: 04.122.0010.2.046. Categoria 
Econômica 3.3.90.30. 
PERÍODO: exerci cio 2007. 

enhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, 
através de sua ComissAo Permanente de LlcltaçAo, vem apresentar 
justlllcalíva pertinente à alleraçlio do contnllo de n•. 007/2006, 
celebrado com a empresa POSTO SÃO LÁZARO LTDA, para o 
fornecimento de combustfvcl e lubrificantes, com a finalidade de 
intluslo da SEMAM no mencionado contrato e operncionallzaçAo de 
descentrallzaçlo das despesas com combustlvcl. 

A alleraçlo do contrato objetiva implementar 
medida determinada pelo Excelentlssimo Sr. Prefeito Municipal de 
descentralizaçlo das despesas vinculadas no contrato origino!, à 
Secretaria Municipal de Administraçlo, conforme previsto na 
Clausula Sétima, de tal modo que o valor remanescente do que fora 
destinado a SEMAD passara a ficar distribuido para a.~ Secr etllriU 
Municipais, na forma do anexo do Oficio 033/07- GABISEMAD, sem 
q ualquer renexo sobre o valor totallnJclal. 

De acordo com a Clausula Sétima do contrato do 
00712006, a verba destinada a SEMAD, cobri.rla despesas com 
combuslfveis das secretarias municipais nlo rel:aclona~as no contrato. 

Portanto, visaodo dar possibilidade e maior 
celeridade 11s atividades administrativas executadas pela Secretaria 
solicitante, é que se tornll imprcstindivel à descentrallzaçlo das 
despesas e conseqQente inclusAo da SEMAM no contrato, .tendo em 
vislll 11 mesma necessitllr do serviço, e nlio ter sido lntclalmente 

contemplada. 
Com descentraliz.açlo os custos estimado para a 

utiliz.açlo dos serviços pela SEMAM até 09.08.2007 é de ~ 52.4_92,80 
( , U ta e dois mil qultrottn\M e novtnta t dois ruiS t Oitenta 
t~~~v:) e o recurs~ proveniente do ProGrama: 04.122.00\0.2.046. 

Catt%oria Econômica: 3.3.90.30 . 

. ''!'- ~ 
........... .,. 

Os preceitos contidos no art. 65, inciso J, allnea 
"li" e§ 1° da Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorium 
a aitençfto do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratlficaçlo e 
publicaçlo, a presente justificativa, como condlçlo de efidicla e 
existtncla do presente ato. 

INl Z 
VPMM 

ASSUNTO: Inexigibilidade "IIIII~JM.M~~ 
FU DAMENTAÇÃO ~·~~~ 
OBJETO: Serviços de Publiuçlo de 
EMPRESA CONTRATADA: TMPRENSA NACIONAL - Diirio 
Oficial da Unllo. 
VALOR DO CONTRATO: RS 12.000,00 (doze mil real,). 
FONTE DE RE~URSO: Programa: 04.122.0010.2.043.000. Categoria 
Econ6mira: 33.90.39.00. 
PERJOOO: Exercício 2008. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçllo de Vossa Excelencla a 
presente justificativa para efeito de autorl:taçllo, ratlflcaçlo e 
dlsponíblll:taç~o do valor acima mencionado em favor da IMPRENSA 

ACIONA L- Di i rio Oficial da Uni lo. 
A justificativa ~ referente l execuçlo de serviços 

de Publicaç!lo, de Avisos e Editais de LlcltaçBo de Obras realizadas 
com recursos oriundos de Convfnios Federais. 

No caso em tela, é imperioso destacar a 
Inviabilidade de licltaçAo em razlio da lmposslbflld~de jurldlca de se 
instaurar competiçlio entre eventuais interessados, por ser a Imprensa 
Nacional, veiculo oficial de divulgaçlo dos atos d a Adminlstraçlo 
Pública. 

O valor estimado para os serviços f de RS 
12.000,00 (doze mil reais), tendo como fonte de recursos para o custeio 
dessas despesas o Proerama: 04.122.00 10.2.043.000. Categoria 
Econômica: 33.90.39.00. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
n". 8.666/93, autorizam a contrataçllo. 

Auim, dando cumprimento ao que dlspl!e o 
artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, submetemos a presente 
just ificativa a Vossa Excelência. dentro do prno legal, para ratlflcaçlo 
e publfcaçlo, como condiçllo de eficicla e uistfncia do presente ato. 

Mac~p~-AP, 20 de maio de 2008. 

SAJÚNIOR 
, ADIPMM 

ASSUNTO: TERMO 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 
OBJETO: Locaçllo de OI (um) imóvel, destinado para 
funciona mento do PSF - lnfraero I. 
ADJUDICADO: MARLENE GOMES SOARES. 
VALOR DO lo. T ERMO ADITIVO: RS 10.572,45 (dez mil, 
qu inhentos e setenta e dois reais e quar enta e cinco c~ntavos). . 
RECURSO: Programa: 10.122.0010.1.066. Categona Econômtca: 

33.90.36. 
PEIÚODO: 3110512008 a 3111212008. 
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Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa 
Excelência a presente justificativa que tem por objeto a 
prorrogaç5o do C11ntrato n°. 004/2007 - PMM, celebrado com o 
senhora MARLENE GOMES SOARES, locadora do imóvel 
destinado ao funcionamento da Equipe do Programa Saúde da 
F a mUi a- PSF/SEMSA/PMM. 

A prorrogaçllo dar-se-A em face da SEMSA 
nlo possuir em suas dependências espaço fbico adequado para 
desenvolver as atividades voltadas essencialmente para a saúde, 
necessitando, portanto, alocar o referido imóvel, para o período de 
31/0S/2008113111212008. 

A continuidade dos serviços fu-se necessária 
tendo em vista a ptrmanência da necessidade pública a ser 
satisfeita. Os serviços do destinados a atender demandas públicas 
permanentes, cujo atendimento nllo exaure pres taçlles semelhantes 
no futuro. 

O valor do I" termo aditivo serã de RS 
10.572,45 {dez mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos) e o recurso proveniente do orça mento da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. Progr ama: 10.122.0010.2.066.000. 
Categoria Econ6mica: 33.90.36.00. 

Os prueitos contidos no inciso 11, do artigo 
57, da Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, a utor izam a 
prorrogaçllo. 

Assim, dando cumprimento ao que displle o 
artigo 26 da Lei 8.666/93, e s uas a lterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para 
ratificaç~o e publicaçlo, como condiçlo de eficácia e existência do 
presente ato. 

-AP, 30 de maio de 2008. 

IVAN ANTON JUNIOR 
Presidente - 0 /PMM 

uer o 

JUSTIFICATIVA 

flfllll 
fltl!!f!m) lii.IIJflaFIAL DE IIN:JtPÁ 

ASSU TO: Termo Aditivo de 9113 252 -04 
FUNDAM E TO LEGAL: Inciso 11, do anigo 57, da Lei 8.666193. 
OBJETO: Manutenção Preventiva e Com:uva de Equipamentos de 
lnformáuca c Penfencos 
EMPRESA CONTRATADA: NETSYSTEM TECNOLOGiA E 
SERVIÇOS LTDA. 
VALOR DO t•. TERMO ADITIVO: RS 26.563,54 (vinte e seis mil 
quinhentos e sessenta e três reais e cmqOenta c qua11o centavos) 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMSA. Programa: 
10.122.00 10.2.066; Categoria Econômica: 33.90.39. 
PERÍODO: 06 {se•s) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a aprectaçAo de Vossa Excelêncta a 
presente JUSilficativa, para efcno de autonzaçao, ratificação e 
disponibthzaçfto do valor acima mencionado, em favor da Empresa 
NETSYSTEM TECNOLOGiA E SERVIÇOS LTDA. 

A Justificativa é referente à prorrogação do 
contrato n• .. 03612007 - PMM firmado com a referida Empresa, para 
prestar servtços de manutcnçAo preventiva e corrcuva de equipamentos 
de Informática e Periféricos da Secretaria Municipal de Saúde no 
período de 26/0612008 a 3 11121l008. ' 

O custo estimado para a prestaçfto dos serviços é 
de RS 26.563,54 (vmte e seis mil quinhentos e sessenta e três reais e 
ct~üenta e quatro cemavos) e o recurso proveniente do orçamento da 
SEMSA. Programa· 10. 122.0010.2.066; Categoria Econômica: 
33.90.39. 

Os preceuos contidos no anigo 57, inciso LJ, da Lei 
~~~~'::,~· enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a prorrogação do 

Assim. para cumprir os ditames do Antgo 26 do 
d1to diploma legal, encaminho a yossa Excelênci~, para rattficaç~o e 
publicação, a presente JUStificativa. como condtçào de efic:lcta e 
ex tst~ncia do presente ato. 

Macapâ-AP. 05 de junho de 2008. 

Ivan AM6(Ctos:Júnior 
Presidente -~IPMM 

ASSUNTO: TERMO ADITIV 
FUNDAI\1ENTO LEGAL: A U, todos da Le1 n•. 
8 .666/93. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRA TO n•. 00412006 - PMM. 
ADJUDICADO: MILTON MOURA ABRONHERO. 
VALOR DO 1°. TERMO ADrTIVO: RS 10.572,45 {det mil. 
qumhentos e setenta c do1s reats e quarenta e cinco centavos) 
FONTE DE RECUR 0: Programa: 10.122.00102 .066. Categoria 
Econômica· 33.90.36.00 
l'ERÍODO: 3110512008 a 31/12/lOOS. 

Senhor Prereito, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelêncta a 
presente justificativa que tem por objeto a prorrogaç11o do Contrato n•. 
004/2006 - PMM, celebrado com o senhor MILTON MOURA 
ABRONHERO, locador do imóvel destinado à guarda e 
armazenamento de matenal de consumo e equipamentos da Secretaria 
Mumc1pal de Saúde. 

A prorrogaçao dar-se-á em face da SEMSA nAo 
possuir em suas dependências espaço fisico adequado para desenvolver 
as ativtdades voltadas essenctalmentc para a saúde, necessuando, 
ponanto, alocar o referido tmóvel, para o período de 3 lt'0512008 a 
3 1112/lOOS. 

A continuidade dos serviços faz-se necessária 
tendo em vista a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. 
Os serviços são destinados a atender demandas públicas permanentes, 
CUJO atendimento não exaure prestações semelhantes no futuro. 

O valor do 2• termo aditivo será de RS I 0.572,45 
{dez mil, quinhentos e setenta e do1s reais e q~nta e cinco centavos) 
e o recurso proveniente do orçamento da Secretana MuniCipal de 
Sdúde - SEMSA Programa 10. 122.0010.2.066000 Categona 
1-conõmtca. 319036 00. 

Os precCIIos conudos no inciso IJ. do Dnii!O 57. 
da Lc1 8.666193. enquadrando-se ao caso em tela. autorizam a 
prorrogação. 

Ass1m, dando cumprimento ao que displle o 
anigo 26 da Lei 8.666193, e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excclêncta, dentro do prazo legal, para ratificaçAo 
e publicação, como condiçno de: eficác1a e c:xisttncia do presente ato. 

Macapá-AP. 29 de maio de 2008 

c SEMDUH 

Edital de Convouç~o n. 03212008 
Prazo dr I O (dez) dias 

Processo Administrativo n. 309812007 

Requmnre: MARIA lRACI DE OGUEIRA PA LO. 
A Sec:etíria da Secrefaria Municipal de Desenvolvlmenro de 
Ur~an.rzaçio e. Habifadonal (SEMDUH), no uso de suas 
Alr tbutçlles legaiS e tSUfulírias: 

FAZ SABER 1 d • 
. ' a o os quantos vtrem o presente Edilal d I 

hverern conhecimento, que Ira mira nesfa ., . ou e e 
c.mpresa o Processo 11• 

) 
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309812007, onde a SR• MARIA IRACI DE NOGUEIRA PAULO, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 007, quadra 134, 
setor 26, no bairro Jardim Felicida!fe, send1l expedido o presente 
edita l com a finalidade de convocar o Sr". APARECIDA 
PEREIRA MAGALHÃES, para manifestar -~ se com eventu~l 
direito sobre o lote identificado, devendo comparecer na sede da 
SEMDUH à Av Presidente Vargas, n• 831- Bairro Central, das 
08:00 às 13:00 h, de Segunda a Se~ta-feira, p,ara no .prazo de lO 
(dez) dias, contados desta publicação, à prisentar sua~ razões por 
escrito e devidamente .ac9!"P~nhadHS dé documentos 
comprobatórios do direito de pQsse ·ou domínio. Não havendo 
manifestaçio no prazo, o imóvel será auiomalicllmente reverti~o 
ao Patrimônio Municipal, sendo-Ih ~ d.l)da. ( destinação social 
pertinente ou realizado outro proced.ime~tp àdministrativo ,qu~ o 
caso requer. ··. 

c EMTU ) 

Portaria N° 035/2008-EMTU 

O DIRETOR PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
EMTU, usando das atribulçOe.s legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° A-640/98, Art .. 21, Inciso VI, do 
anexo único do estatuto Social da Empresa, e do Decreto 
n° 209/2008-PMM. 

Resolve: 

Art. 1°- Nomear- MARIA DE NAZARÉ FREITAS 
DIAS, ao cargo de provimento de Função Gratificada da 
Procuradoria Jurídica PJUR da EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS- EMTU. 

c SEMSA 
P O R TA R I A N° 095/ 2008 - SEMSA 

I 
< 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sio conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002. 

Considerando o Convênio n. 0 

002/2001, datado de 29 de maio de 2001, 
celebrado entre o Estado do Amapá e o Munlefplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal, em sua cláusula 
terceira, alfnea C; e finalmente o que consta nos 
autos do memorando n° 114/2008-
DIVEP/SEMSA/PMM, datado de 23 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 

Enfer"leiro, cla_sse D, r!'ive.l , 08, pertencente ao 
Quadro de Provimen,tct ~~~livo do Estado, lotado 
em Macapá - Prefeitura Murilcfpal, que viajará de 
Macapá/AP, sede de suas atividades até a cidade 
de São l.uis:MÁ, para .participar do Curso de 
Enferm,i!gem ao Paciente com óengue no perlodo 
de 11 a 13 -de agosto- de 2008. Sem 6nus para a 
municipalidade. 

Art. 2° - . Esta Portaria entra em vigor 
a partir 4, 11 de agosto de 2008, revogadas. as 
disposições. em. contrãrio. 

PORTARIA N° 094/, 2008- SEMSA 

O · SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sio conferidas pelo Art. 228, Incisos I, In, IV e v 
da Lei Orgânica do Municiplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando no 119/2008-
DIVEP/ SEMSA/PMM, datado de 26 de junho de 
2008. 

RESOt:.VE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM da 
servidora, ZUUMA DE NAZAR~ MACHADO DE 
SOUZA, matrícula n° 7002238, ocupante da 
categoria funcional de Enfermeira, classe D, nível 
08, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Município de Macap6 - Prefeitura Municipal, 
que viajou de Maca pá/ AP, sede de suas 
atividades até à cidade de 8rasilla·DF, para 
participar da Reunião Sobre FarmacovlglUincia de 
Vacinas e CRIE no dia 03 de julho de 2008. Sem 
ônus para a municipalidade. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicaçlo, revogada as 
disposições em contrãrio. 

aos 

PORTA R I A N° 093/ 2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Municfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 122/2008-
DIVEP/ SEMSA/PMM, datado de 30 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° • AUT()~ZAR ~ VIA(iEM. do 
servidor, . DENIS ~O~ES !:?E SA, matricula 
n°700499-0, ocupante cta C<ltegorla . funcional de 
Operador de Computador, Clá~se . ~' ,nível 06 
pertencente ao Quadro de Provimento l;f~~vo do 
Município de Macap6 - Prefel~ura Munldp•l,_ 
lotado na Secretaria Municipal de Sa{Jde/SEMSA, 
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que viajará de Macapá/ AP, sede de suas 
atividades até a cidade de Manaus-AM, para 
participar do Curso de Sistema de Informaçio e 
Análise de Indicadores no periodo de 04 a 06 de 
agosto de 2008. Sem ônus para a municipalidade. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 04 de agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E P 
Gabinete do Secretário Municipal 
julho de 2008. 

P O R T A R I A N° 092/ 2008 - SEMSA 
, 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE "' ' 
SAÚDE, usando das atribuições legais que ·lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, IU/ IV e V 
da Lei Orgânica do Munlcipio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Sa6de e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 293/2008-
DS/ SEMSA/PMM, datado de 23 de junho de 2008.' 

I• ., ...... ":- ~·"l' 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora, 
JOSEANE PIMENTEL DE SOUZA BATISTA, _ 
ocupante da categoria funcional de Enfermel_ra, 
pertencente ao Programa Saúde da Famllia/P,SF, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efe~vo do 
Munfciplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Sa6de/SEMSA, 
que viajou de Macapá/AP, sede de suas 
atividades até a cidade de Brasma-DF, para 
participar da Reunião Nacional de Avallaçio do 
Programa Nacional de Controle a Hansenfase, no 
perfodo de 02 a 04 de julho de 2008. Sem 6nus 
para a municipalidade. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E lfUIIIIl,,~fQ 
Gabinete do Secretário Munlcip 
julho de 2008[ 

EMANUELJ 
SEC 

Publlcad 

PORTARIA N° 096/2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e v 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 
039/2008 - SEMSA/PMM, datado de 08 de 
fevereiro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses a servidora FABIANA CRUZ 
SOARES, matricula n° 7005997, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlcipio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funclo"""' de Servente, classe A, nivel 6 , 
lotada na Sa<.retarla Municipal de Saúde/SEMSA; 
no ~cnodo de 02 de agosto a 31 . de outubro de 

2008, correspondente ao qüinqüênio de (2000 a 
2005). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 02 de agosto de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

PORTARIA N° 097/2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, 111, IV e V 
da LeL: Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interr1if' da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n° 
153/2008- SEMSA/PMM, datado de 09 de abril de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses a servidora SILVANA DA SILVA 
CORDEIRO, matricula n° 7003340, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Técnico em Higiene 
Dental, classe B, nivel 7, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, no periodo de 01 de 
novembro de 2008 a 30 de janeiro de 2009, 
correspondente ao qüinqüênio de (1999 a 2004). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 31 de outubro de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura 
de 

~a~apá 
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